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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017061-08.2011.815.2001
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Banco BV Financeira S/A
Advogado : Maurício Coimbra Guilherme Ferreira
Apelado : Antônio Carlos da Silva Melo
Advogado : Danilo Cazé Braga da Costa Silva

PROCESSUAL  CIVIL. JUIZO  DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. INTERPOSIÇÃO
ANTERIOR  À  DISPONIBILIZAÇÃO  DA
INTIMAÇÃO  DA  SENTENÇA  NO  DIÁRIO  DA
JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE  POR  ANTECIPAÇÃO.
SEGUIMENTO NEGADO. 

O  termo  inicial  do  prazo  para  a  interposição  de
recurso  da  sentença,  quando  não  publicada  em
audiência, é a data em que a intimação foi veiculada
no  diário  da  justiça,  caracterizando  sua
intempestividade  quando  a  pretensão  recursal  é
protocolada  prematuramente  e  antes  do  ato
intimatório.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  interposta  pela  Banco  BV
Financeira S/A contra a sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara Cível da
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Comarca  da  Capital  nos  autos  da  Ação  Revisional  c/c  Repetição  de
Indébito em face dela ajuizada por Antônio Carlos da Silva Melo.

Extrai-se do comando judicial o seguinte teor:

Ante o exposto, com base nos argumentos acima elencados e no

art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os

pedidos da inicial,  em ordem a:  a)  declarar a ilegalidade das

cláusulas  que  encerram  cobrança  de  “Serviços  de  Terceiros”,

“Registro  de  Contrato”  e  “Comissão  de  Permanência”,

excluindo-as do contrato  em pauta;  b)  condenar a parte ré  à

devolução, de forma simples, da importância paga a maior pela

parte  autora,  isto  é,  a  quantia  de  R$  5.581,72  (cinco  mil,

quinhentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos).

Questiona  a  apelante  o  conteúdo  da  sentença,
aduzindo serem legítimas as prestações exigidas a título de serviços de
terceiros, registro de contrato e comissão de permanência, pugnando pelo
provimento do apelo para julgar improcedentes os pleitos veiculados na
exordial.

Contrarrazões, f. 138/141.

O Ministério Público não se manifesta sobre o mérito
da pretensão recursal, f. 148/149.

É o relatório.

DECIDO.

Retratam  os  instrumentos  colacionados  ao  presente
encarte processual que, após a prolação da sentença no dia 07/07/2014, a
recorrente interpõe apelação no dia 06/08/2014, f. 127.

Outrossim, atesta o conteúdo da Certidão inserta às f.
108-v que a intimação da sentença foi expedida na edição do Diário da
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Justiça do dia 03/10/2014.

Estabelece  a  sistemática  processual  vigente  que  o
prazo para interposição do recurso conta-se da data em que o advogado é
intimado da sentença, conforme hipótese legal delineada no caput do art.
242, ex vi:

Art.  242.  O prazo para a interposição de recurso conta-se da

data,  em  que  os  advogados  são  intimados  da  decisão,  da

sentença ou do acórdão.

§  1o  Reputam-se  intimados  na  audiência,  quando  nesta  é

publicada a decisão ou a sentença.

§ 2o Havendo antecipação da audiência, o juiz, de ofício ou a

requerimento  da  parte,  mandará  intimar  pessoalmente  os

advogados para ciência da nova designação.

É  intempestivo  o  recurso  interposto  antes  da
publicação da decisão e sem posterior ratificação.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL  CIVIL.RECURSO  ESPECIAL  INTERPOSTO

ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DA APELAÇÃO.

AUSÊNCIA  DE  POSTERIOR  RATIFICAÇÃO.

EXTEMPORANEIDADE.1. É extemporâneo o recurso especial

quando interposto antes da publicação do acórdão da apelação,

ainda  que  não  opostos  embargos  declaratórios  ao  aludido

acórdão.2.  Agravo  regimental  desprovido.(AgRg  no  AREsp

714.749/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 20/11/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA  ESTRANGEIRA
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CONTESTADA.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO

INTERPOSTO  ANTES  DA  PUBLICAÇÃO  DO

ACÓRDÃO.INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES DO STJ E

DO  STF.  EMBARGOS  NÃO-CONHECIDOS.1.  É  assente  na

jurisprudência do STF e do STJ que a intempestividade recursal

advém  não  só  de  manifestação  tardia  da  parte,  mas,

igualmente,  da  impugnação  prematura.2.  Embargos  de

declaração não-conhecidos.(EDcl na SEC 3660/GB, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA,  CORTE ESPECIAL,  julgado em

03/02/2010, DJe 08/03/2010)

In casu,  como a apelação foi  protocolizada antes da
publicação da sentença (Diário da Justiça do dia 03/10/2014), e não houve
posterior ratificação, resta caracterizada sua intempestividade, impondo-
se o não conhecimento do recurso.

Inexiste  nos  autos  qualquer  ato  atestando  que  a
apelante teve ciência da sentença de modo a iniciar a fluência do prazo
recursal, e, desta forma, confirmam-se os fundamentos deste decisum, no
sentido  de  desencadear  o  não  conhecimento  da  pretensão  diante  sua
intempestividade.

Com essas considerações, NEGO SEGUIMENTO AO
APELO, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 15 de março de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
           R E L A T O R A
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